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MINIST�RIO DA AGRICULTURA, PECU�RIA E ABASTECIMENTO
Av. R�mulo Joviano,  , Pedro Leopoldo - MG, CEP 33600-000

SECAO DE GESTAO DE CONTRATOS-LANAGRO-MG
Telefone: e Fax: - http://www.agricultura.gov.br

 

 

TERMO ADITIVO Nº. 25/2018
Processo nº 21181.000146/2013-77
Par�cipação Pregão Eletrônico SRP nº 06/2013 – DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL SUPERINTENDÊNCIA
REGIONAL NA BAHIA - Processo n° 08255.008785/2013-10

 

 

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 48/2013, CELEBRADO ENTRE A UNIÃO FEDERAL,
REPRESENTADA PELO LABORATÓRIO NACIONAL AGROPECUÁRIO LANAGRO/MG DO MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO E A EMPRESA MAXIFROTA SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
DE FROTA LTDA.

 

 

A União, por intermédio do LABORATÓRIO NACIONAL AGROPECUÁRIO - LANAGRO/MG, do Ministério
da Agricultura e do Abastecimento com sede à Avenida Rômulo Joviano s/nº, Centro, no Município de
Pedro Leopoldo/MG, CEP: 33600-000, inscrito no CNPJ sob o nº 00.396.895/0062-47, neste ato
representado pelo Senhor PEDRO MOACYR PINTO COELHO MOTA, Coordenador Subs�tuto nomeado
pela Portaria nº 495, de 30/05/2012, publicada em 31/05/2012, e em conformidade com as atribuições
que lhe foram delegadas pela Portaria nº 562, de 11/04/2018, publicada em 12/04/2018, doravante
denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa MAXIFROTA SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE
FROTA LTDA, inscrita no CNPJ nº 27.284.516/0001-61, com sede à Rua Francisco Gonçalves, nº 01, Edf.
Reitor Miguel Calmon, sala 1206, Bairro Comércio, Salvador/BA, CEP: 41.015-090,
denominada CONTRATADA, neste ato representada por sua Diretora, a Sra. ROSANE DE FREITAS
MANICA, portadora da Carteira de Iden�dade nº 11410936-26 e CPF nº 297.961.480-72, têm entre si
justos e avençados, e celebram por força deste instrumento, o presente Termo Adi�vo,sujeitando às
normas preconizadas na Lei 8.666/93 e alterações posteriores, observadas as condições expressas no
Processo Nº 08255.008785/2013-10 – Pregão Eletrônico SRP nº 06/2013, mediante as cláusulas e
condições seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O presente Termo Adi�vo tem por objeto a cessão do contrato celebrado com a empresa NUTRICASH
SERVIÇOS LTDA para a empresa MAXIFROTA SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE FROTA LTDA.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – TRANSFERÊNCIA

2.1. Conforme solicitado pela Contratada NUTRICASH SERVIÇOS LTDA, através do Documento datado de
30 de outubro de 2017 (3523758), o contrato será transferido em sua totalidade para a empresa
MAXIFROTA SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE FROTA LTDA, inscrita no CNPJ nº 27.284.516/0001-61, com
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sede à Rua Francisco Gonçalves, nº 01, Edf. Reitor Miguel Calmon, sala 1206, Bairro Comércio,
Salvador/BA, CEP: 41.015-090.

2.2. A Contratada con�nua a ser representada pela Diretora Rosane de Freitas Manica.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA

3.1. O contrato passa a vigorar por um novo período, com início na data de assinatura e término em
22/10/2018.

 

CLÁUSULA QUARTA - GARANTIA CONTRATUAL

4.1. Para assinatura deste instrumento, a Contratada se obriga a prestar garan�a, no valor de  R$
4.338,98 (quatro mil trezentos e trinta e oito reais e noventa e oito centavos), correspondente ao
percentual de 5% (cinco por cento) do valor global do contrato, que fica sob a responsabilidade do
Serviço de Programação e Execução Orçamentária Financeira – SPEO/DAD/LANAGRO/MG.       

   4.1.1. A garan�a terá vigência até 03 (três) meses após o término da vigência Contratual. 

 

CLÁUSULA QUINTA - RATIFICAÇÃO

5.1. As demais Cláusulas do Contrato em referência permanecem inalteradas e são pelo presente Termo
Adi�vo ra�ficadas.

 

CLÁUSULA SEXTA – PUBLICAÇÃO

6.1. A Contratante providenciará a publicação deste Termo Adi�vo, no Diário Oficial da União, conforme
determina o parágrafo único, do art. 61, da Lei n°. 8.666/93.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – FORO

7.1. O foro para dirimir questões rela�vas ao presente Contrato será o de Belo Horizonte/MG, com
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

 

E por estarem assim justos e pactuados firmam o presente Instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e
forma, na presença das testemunhas abaixo iden�ficadas.

 

 Pedro Leopoldo, 27 de agosto de 2018. 

 

Pedro Moacyr Pinto Coelho Mota                                           Rosane de Freitas Manica
CONTRATANTE                                                                                  CONTRATADA 
 
 
 
Testemunhas:
 
 
 

Carolina Coelho de Abreu                                          Davidson Rafael Correa
Chefe da SGC/LANAGRO-MG                                   Chefe Subs�tuto da SGC
                                                                                                          LANAGRO-MG      
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Documento assinado eletronicamente por PEDRO MOACYR PINTO COELHO MOTA, Coordenador (a)
do Laboratório Nacional Agropecuário - Subs�tuto (a), em 27/08/2018, às 09:33, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por CAROLINA COELHO DE ABREU, Chefe de Seção, em
27/08/2018, às 09:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,§ 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por DAVIDSON RAFAEL CORREA, Agente Administra�vo, em
27/08/2018, às 10:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,§ 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ROSANE DE FREITAS MANICA, Usuário Externo, em
28/08/2018, às 09:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,§ 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sistemas.agricultura.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 5332094 e
o código CRC FDDD3FF5.

 
Refer�ncia: Processo n� 21181.000146/2013-77 SEI n� 5332094
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